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Notícias do STF 
 
Autobiografia do jurista Hans Kelsen é lançada no STF 
 
Organizada pelo ministro Dias Toffoli, juntamente com seu assessor 

Otavio Luiz Rodrigues Junior, a obra 
“Autobiografia de Hans Kelsen” foi 
lançada ontem na Biblioteca Ministro 
Victor Nunes Leal, do STF, em 
Brasília. O livro, publicado pela 
Editora Forense, celebra o 
centenário da "Teoria Pura do 
Direito", de Kelsen, bastante 
conhecida no meio jurídico. 

 
O presidente da Corte, ministro  
Cezar Peluso, abriu o evento 

ressaltando a importância de Hans Kelsen, que “influiu 
profundamente na história e no pensamento jurídico ocidental” com a 
obra que criou a Teoria Pura do Direito. 
 
Em seguida, em seu discurso, o ministro Dias Toffoli ressaltou que, na 
obra, o leitor terá contato com “elementos pitorescos”, como o fato de 
Hans Kelsen ter terminado seus últimos 20 anos de vida lecionando 
numa faculdade de ciências sociais no oeste norte-americano (EUA). 
O leitor também poderá vivenciar as impressões que Hans Kelsen teve 
de suas primeiras aulas de direito: “as primeiras aulas que assisti na 
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Faculdade de Direito e Ciência Política da Faculdade de Viena 
causaram-me amarga decepção”. 
 
Dias Toffoli informou que a obra “fará compreendermos muito do que 
Kelsen desenvolveu”. Também possibilitará, segundo o ministro, 
conhecer as razões que levaram o jurista a desenvolver a sua Teoria 
Pura do Direto, “as suas origens e aqueles que contribuíram para a 
formação dessa teoria". 
 
Leia mais...  

Exigência de caução para leiloeiro tem repercussão geral 
 
A exigência de pagamento de caução para exercício da profissão de 
leiloeiro teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual. O 
mérito da questão constitucional será analisada nos autos do Recurso 
Extraordinário 611585. 
 
O autor do processo, leiloeiro oficial, afirma que para exercer sua 
profissão foi exigido o pagamento de caução na quantia de R$ 
42.510,00, pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. 
Segundo os autos, “com esforço enorme”, em julho de 2003 o 
impetrante fez o depósito em conta poupança bloqueada em nome da 
Junta. 
 
Posteriormente, ele enviou requerimento à entidade solicitando a 
devolução da caução, por entender que esta era indevida. Ele solicitou 
a devolução do valor ou, alternativamente, a substituição da caução 
em dinheiro por caução real. “Com o dinheiro bloqueado, rendendo 
juros de poupança, não há dúvidas dos prejuízos que o impetrante 
terá no decorrer do tempo”, alegam os advogados. 
 
Conforme o RE, no julgamento de uma apelação cível, o Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região entendeu ser cabível e exigível a 
prestação de caução por leiloeiro, para o exercício da profissão, “que 
deve ser prestada em dinheiro ou apólices da dívida pública federal, 
sendo inviável a substituição por caução real [terreno ou outro bem], 
nos termos dos artigos 6º, 7º e 8º do Decreto nº 21981/32”. 
 
O Recurso Extraordinário foi interposto sob o argumento de violação 
ao artigo 5º, incisos XIII* e LVII**, da Constituição Federal. O autor 
sustenta que o tribunal de origem, no julgamento de mandado de 
segurança, declarou a inconstitucionalidade do artigo 6º, do Decreto-
lei nº 21981/32, retirando a exigência do pagamento de caução para o 
exercício da profissão de leiloeiro. 
 
Sob o ângulo da repercussão geral, o relator da matéria, ministro 
Marco Aurélio, anotou que a questão é relevante do ponto de vista 
social, ultrapassando o interesse subjetivo das partes. “Está-se diante 
de questão merecedora do crivo do Supremo, para definir se é 
harmônico, ou não, com o disposto no artigo 5º, inciso XIII, da 
Constituição Federal, o Decreto nº 21981/32, a prever que, após a 
habilitação do leiloeiro, deve ele prestar fiança em dinheiro ou em 
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apólices da dívida pública federal”, disse o ministro, que admitiu a 
configuração do instituto da repercussão geral. 
 
Processo: RE. 611585 
Leia mais...  
 
Processo é anulado para que defesa tenha acesso a dados de quebra de 
sigilo 
 
A Segunda Turma determinou que a ação penal que resultou em 
condenação por tráfico, associação para tráfico e tentativa de 
latrocínio de três pessoas no Distrito Federal deverá ser anulada a 
partir do encerramento da instrução criminal. A decisão foi tomada 
porque a defesa não teve acesso ao procedimento que autorizou a 
quebra do sigilo telefônico dos acusados. Na prática, os condenados 
deverão ter o julgamento renovado. 
 
O caso foi analisado no julgamento de um Recurso Ordinário em 
Habeas Corpus 103555, de relatoria do ministro Gilmar Mendes, que 
teve seu voto seguido pelos ministros da Turma. Ele determinou que, 
antes da concessão do prazo de cinco dias para a apresentação de 
memoriais (previsto no parágrafo 3º do artigo 403 do Código de 
Processo Penal), a defesa deverá ter vista integral dos autos da 
interceptação telefônica. 
 
“Na espécie, verifica-se que o direito de defesa (dos condenados) foi 
cerceado porquanto não puderam analisar os fundamentos da decisão 
que determinou a quebra do sigilo telefônico, bem como as que 
permitiram as prorrogações (das interceptações), cingindo-se o 
acesso apenas às gravações e aos relatórios circunstanciados 
promovidos pela polícia”, explicou o relator. 
 
“É direito (do investigado) ter pleno acesso aos autos, sobretudo 
àquelas informações colhidas pela quebra do sigilo telefônico”, 
concordou o ministro Ricardo Lewandowski. 
 
A defesa também pretendia que fosse declarada a nulidade absoluta 
do processo por descumprimento do rito especial que prevê, para 
quem responde por tráfico, o direito de apresentar defesa preliminar 
antes do recebimento da denúncia. Essa regra está expressa no artigo 
55 da Lei 11.343/06 (Lei de Drogas). 
 
Esse pedido não foi acolhido. Segundo explicou o relator, o 
entendimento do Supremo é no sentido de que, “havendo crime 
conexo ao da Lei 11.343/06, correta a adoção do rito ordinário 
porquanto mais amplo e que permite o melhor exercício da ampla 
defesa”. 
 
Processo: RHC 103555 
Leia mais...  
 
Publicado acórdão sobre piso nacional para professores 
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Foi publicado no Diário da Justiça eletrônico do Supremo Tribunal 
Federal da quarta-feira (24) o acórdão do julgamento da Corte na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4167, que considerou 
constitucional a norma que instituiu o piso nacional dos professores 
de ensino básico das escolas públicas brasileiras. 
 
Pela decisão, são constitucionais os dispositivos da Lei 11.738/08 que 
fixam o piso salarial com base no vencimento, e não na remuneração 
global dos professores. Por maioria de votos, os ministros 
entenderam que a União tem competência para dispor sobre normas 
gerais relativas ao piso de vencimentos dos professores da educação 
básica “como forma de utilizá-lo como mecanismo de fomento ao 
sistema educacional e de valorização profissional, e não apenas como 
instrumento de proteção mínima ao trabalhador”. 
 
O caput do artigo 2º da lei determina que o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica será de R$ 950,00 mensais para a formação em nível médio, na 
modalidade "Normal". O parágrafo 1º do artigo 2º, que foi declarado 
constitucional, determina que o “piso salarial profissional nacional é o 
valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das carreiras do 
magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 
40 horas semanais”. 
 
O parágrafo 4º do artigo 2º da lei, por sua vez, determina que, na 
composição da jornada de trabalho do professor, é necessário 
observar o limite máximo de dois terços da carga horária para o 
desempenho das atividades de interação com os educandos.  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Fabricante responde por carro que concessionária não entregou  
 
A Terceira Turma decidiu que a fabricante de veículo deve responder 
solidariamente em processos movidos por consumidores que, embora 
pagando, não receberam o bem negociado com a concessionária. Os 
ministros basearam a decisão em precedente segundo o qual o sistema de 
comercialização de automóveis, por meio de concessionárias autorizadas, 
impõe a responsabilidade solidária entre o fabricante e o comerciante.  
 
O recurso julgado na Terceira Turma foi apresentado por consumidora de 
São Paulo que fechou negócio para compra de um Fiat novo, dando seu 
veículo usado como parte do pagamento. Diz o processo que ela chegou a 
pagar R$ 19.800. No entanto, a concessionária encerrou as atividades e 
deixou de entregar vários carros, entre eles o da recorrente. A consumidora 
ingressou na Justiça contra a revendedora e ganhou, mas, como não 
recebeu o ressarcimento, decidiu acionar também a fabricante.  
 



A juíza de primeira instância reconheceu a responsabilidade da Fiat 
Automóveis S/A, em sentença que, depois, veio a ser reformada pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo. No julgamento da apelação interposta 
pela empresa, o tribunal considerou que o fato de a concessionária ser 
vinculada à marca “não implica solidariedade ampla e total da fabricante”.  
 

Os desembargadores observaram que, “se um veículo é vendido e 
apresenta defeito ou o serviço da concessionária é prestado de forma 
deficiente, há solidariedade entre a concessionária e a montadora”, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No entanto, 
segundo eles, a fabricante não tem nenhuma interferência na administração 
da concessionária e não pode ser responsabilizada por um ato negocial 
“independente e exclusivo” praticado por esta última, como foi a venda do 
veículo. Por isso, o TJSP afastou a legitimidade da Fiat para figurar como 
ré na ação.  
 
O ministro Sidnei Beneti, relator do recurso, afirmou que a jurisprudência do 
STJ “tem se posicionado no sentido de reconhecer a responsabilidade 
solidária entre o fabricante e o comerciante de veículos”. Como precedente, 
citou decisão da Quarta Turma no recurso especial 402.356: “Considerando 
o sistema de comercialização de automóvel, através de concessionárias 
autorizadas, são solidariamente responsáveis o fabricante e o comerciante 
que aliena o veículo” – o que, inclusive, permite que a demanda seja 
direcionada contra qualquer um deles.  
 
Processo: REsp.1155730 e 402356 
Leia mais...  
 
União pode atualizar taxa dos terrenos de marinha sem ouvir 
ocupantes 
  
A Primeira Seção considerou que não há necessidade de processo 
administrativo prévio para atualização da taxa de ocupação dos terrenos de 
marinha. Um particular interpôs recurso no STJ com o argumento de que 
não foi notificado previamente sobre a reavaliação do imóvel. A questão foi 
decidida em processo julgado sob o rito dos recursos repetitivos, o que 
orienta as demais instâncias quanto ao julgamento de casos semelhantes.  
 
O recurso utilizado como paradigma é de Santa Catarina e foi interposto 
contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que entendeu 
ser legal a forma de atualização utilizada pela União. O autor sustentou que 
o aumento no valor da taxa de ocupação, que se efetivou por meio da 
atualização do valor do imóvel, carece do contraditório e da ampla defesa.  
 
Segundo o ocupante do imóvel, a decisão do TRF4 contrariou os artigos 3º, 
26, 27 e 28 da Lei 9.784/99, e o artigo 1º do Decreto 2.398/87, bem como 
os artigos 67 e 101 do Decreto-Lei 9.760/46. De acordo com a Primeira 
Seção do STJ, a decisão do tribunal regional está de acordo com as 
normas legais, pois não há na lei exigência de notificação prévia do 
ocupante dos terrenos de marinha.  
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O ministro Mauro Campbell, relator do caso, explicou em seu voto que a lei 
e a jurisprudência exigem contraditório e ampla defesa unicamente para a 
classificação do imóvel como terreno de marinha, porque nesse caso há a 
imposição de um dever ao particular. Segundo a decisão firmada, os 
reajustes das taxas de ocupação devem ser calculados com base no 
domínio pleno do terreno, nas regras contidas nos artigos 67 e 101 do 
Decreto-Lei 9.760 e artigo 1º do Decreto 2.398. 
 
Processo: REsp.1150579 
Leia mais...   
 
Terceira Seção se despede do desembargador convocado Haroldo 
Rodrigues 
 
O desembargador convocado Haroldo Rodrigues despediu-se na quarta-
feira (24) da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Prestes 
a se aposentar, o desembargador deixa o STJ após mais de dois anos na 
Casa. Foi sua última sessão de julgamentos no colegiado, que é 
responsável por matérias penais e previdenciárias. 
 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgado indicado 
 
Acórdão 
 
0473151-48.2008.8.19.0001 – Agravo de Execução Penal 
Rel. Des. CAIRO ITALO FRANCA DAVID – julg.: 02/05/2011 – publ.: 
01/06/2011 – Quinta Câmara Criminal 
 
Agravo previsto na Lei de Execução Penal. Agravante que teve o seu 
pedido de livramento condicional indeferido ao argumento de que o 
apenado tinha sofrido uma punição disciplinar nos últimos doze (12) meses 
e que o exame criminológico informava a “inconsistência de planos futuros”. 
1. Houve uma punição disciplinar por falta de grau médio e ainda assim o 
apenado permaneceu com comportamento excelente, o que significa que 
ele não perdeu o mérito carcerário. 2. Com todas as vênias, soa-nos 
excessivo exigir que o penitente possua planos futuros consistentes. A 
verdade é que o nosso Estado e as nossas instituições públicas e privadas 
não fornecem condições favoráveis aos egressos do sistema penitenciário, 
que para se ressocializar dependem de uma grande força interior e de uma 
determinação quase insana de não voltar a delinquir e não podem 
prescindir da boa vontade dos parentes e amigos e de umas poucas 
pessoas que lhes estendem a mão. Não há um plano para que eles sejam 
recebidos e encaminhados a alguma atividade lícita. Não há um serviço 
social que os ampare. Logo, pelo menos no âmbito do judiciário, devem 
receber um tratamento que lhes devolva um pouco de sua dignidade. 3. As 
suas expectativas devem ser vistas dentro do contexto social em que vivem 
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e sem esquecer da dura realidade que os espera fora do cárcere. 4. 
Recurso conhecido e provido, deferindo ao agravante o livramento 
condicional, devendo as condições respectivas serem estabelecidas pelo 
Juízo da Vara de Execuções Penais. 

 
(retornar ao sumário) 

 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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